
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 011, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Aprova o Regulamento da Lei nº 706, 
de 30 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre o Serviço de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de 
Origem Animal no município de 
Central-Ba, e dá outras providências. 
 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Lei nº 706, de 30 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 
Animal no município de Central, Bahia, que com este se publica. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Central-Ba, em 29 de janeiro de 
2024. 

 
 
 
 

 
José Wilker Alencar Maciel 

PREFEITO MUNICIPAL 
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